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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

III - Dos Recursos e Aplicações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração 

Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na 

transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 

Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada essa 

mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das instituições federais de 

caráter regional e do Banco do Brasil S.A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério 

da Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e aos 

bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da arrecadação 

do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos 

industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão de 

datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

Art. 8º Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados, 

rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, 

inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e as contribuições do PIS, PASEP e FINSOCIAL.  

 

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a 

outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 

técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em 

segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 
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crédito especificamente criados com essa finalidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 

Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos 

próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, 

realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001.  

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção 

do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos 

mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos.  

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado  pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001; e 

II - o "del credere" das instituições financeiras: 

a) (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de 

aval.  

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos 

termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-

mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.  

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o "del credere" a que se 

refere o § 4º, inciso II;  

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 

disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 

Constitucional ou da instituição financeira.  

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos 

termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei.  

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas.  

§ 10. Na hipótese do § 9º: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998;  

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, 

o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 
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b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.  

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 

valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

 

IV - Dos Encargos Financeiros 

 

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

V - Da Administração 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

- BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.  

§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e 

recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, 

conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa 

de administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo 

respectivo e apropriada mensalmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.126, de 

10/11/1995)   (Vide art. 15 da Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

VI - Do Controle e Prestação de Contas 

 

Art. 18. Cada Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a 

ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva instituição financeira 

federal de caráter regional, no qual deverão ser criados e mantidos subtítulos específicos para 

esta finalidade, com apuração de resultados à parte  

 

Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 

Integração Nacional, as Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e 

do Centro-Oeste são responsáveis pelo funcionamento de ouvidorias para atender às sugestões 

e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades representativas quanto às rotinas e 

aos procedimentos empregados na aplicação dos recursos do respectivo Fundo Constitucional 

de Financiamento. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 1º As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu funcionamento 

guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e as possibilidades das 

partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a obrigação de fornecimento das 

informações e justificações necessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e à 
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superação dos problemas detectados e pendências existentes. (Primitivo § 1º renumerado pela 

Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 2º Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento 

da Amazônia, do Nordeste e do Centro- Oeste estabelecer o regulamento para o 

funcionamento da ouvidoria do respectivo Fundo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.716, 

de 21/9/2012) 

§ 3º O ouvidor de cada Fundo será nomeado, por proposta da Superintendência 

Regional de Desenvolvimento, pelo respectivo Conselho Deliberativo, do qual participará 

com direito à voz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 4º No prazo de até 30 (trinta) dias de sua solicitação, o tomador de 

financiamento tem o direito de receber do banco administrador uma ficha completa de cada 

uma de suas operações de crédito, com a discriminação de todos os lançamentos desde sua 

contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 5º As entidades representativas dos produtores rurais poderão, nos termos do 

regulamento previsto no § 1º, agentes econômicos e os bancos administradores. , assistir aos 

tomadores na obtenção de informações sobre as pendências em suas operações de crédito e 

promover reuniões de conciliação entre os agentes econômicos e os bancos administradores. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 6º A participação das entidades representativas dos produtores rurais, nos 

termos do § 5º, não exclui nem mitiga a responsabilidade primária dos bancos 

administradores em divulgar e disseminar as informações acerca das operações de crédito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 7º Caso o banco administrador não atenda à solicitação prevista no § 4º, a 

respectiva ouvidoria assumirá a responsabilidade pela solicitação e informará ao Conselho 

Deliberativo em sua primeira reunião após esse fato, cabendo ao Presidente do Banco 

Administrador justificar o não atendimento ou a demora em fazê-lo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar 

semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados.  

 

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 

superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades 

desenvolvidas e os resultados obtidos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de 

apuração de resultados e apresentação de relatórios.  

§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para 

certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do 

exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.  

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 

fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, 

aplicações e resultados dos Fundos respectivos.  

§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 

contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo da 

superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às comissões que 
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tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 

contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo de 

desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará em consideração o 

disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da 

Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser apreciado na forma e 

no prazo do seu regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e 

com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

VII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

 

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, 

ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos 

dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° desta Lei.  

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições 

financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das 

respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas de 

financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser 

aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.  

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior, 

pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta 

Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.  

 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

 

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE 

Paulo César Ximenes Alves Ferreira 

João Alves Filho  
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 
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benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 

crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 

Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 

Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  

 

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado 

o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser 

restritas aos associados, ressalvadas as operações realizadas com outras instituições 

financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas 

ou isentos de remuneração.  

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 

serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 

como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 

negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 

demais operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembléia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 

artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 

relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 

acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  

 

Art. 3º As cooperativas de crédito podem atuar em nome e por conta de outras 

instituições, com vistas à prestação de serviços financeiros e afins a associados e a não 

associados.  

.......................................................................................................................................................
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